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DECRETO N. 
de 24 de Ju l h o 

'\ 
de 

\~ 1130 

de 1968 

J 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando de suas atribuiçÕes e, 

-CONSIDERANDO que a segunda etapa de expansao -
da rêde telefÔnica local está em vias de conclusão; 

CONSIDERANDO que êsse serviço ultrapassou àpre -visao de custo orçado constante do Decreto nt 871, de 7 de agosto 

de 1966; 

CONSIDERANDO que há, portanto, dois anos,a de~ 
peito do aumento de salários e do custo do material, não houve q~ 
quer majoração nos custos das linhas telefÔnicas da segunda etapa; 

CONSIDERANDO que a referida etapa conta com nú 
meros vagos para atendimento de novos pretendentes , além dos 
subscritos e, devidamente, atualizados quanto ao pagamento; 

CONSIDERANDO que o serviço telefÔnico deve 
- ' to financiar-se, de forma a nao atribuir a Prefeitura encargos 

, 
ja 

au 

seus; CONSIDERANDO A EXISTtNCIA à~ interessados em 
atrazo, de prestações no custo orçado mediante o citado Decreto n! 
871, de 7/8/66; 

,.. 
CONSIDERANDO os preços alcançados pelos atuais 

telefones acima de ~2.000 ,00 (dois mil cruzeiros novos) quando aüe 
nados; 

CONSIDERANDO as previsÕes de custos pelos quais 
os telefones estão sendo oferecidos, atualmente, na Capital, em 
Baurú e em Taubaté, para serem instalados no prazo de {2)dois anos, 
muito superior ao custo efetivo ora fixado; 

DECRETA 

Artigo 1~ - O custo final por linha telefÔnica 
para os pretendentes que aceitaram as condiçÕes constantes do De -
CFeto n~ 871, de 7/8/66 é fixado em ~.500,00 (hum mil e quinhen
tos cruzeiros novos) . 
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Parágrafo 1! - A diferença de 

centos e cinquenta e quatro cruzeiros novos e doze centav 
pondente ao custo orçado naquela época e ao custo final 

uatro -
s) corre.! 

paga 
pelos pretendentes em cinco prestações, mensais e conse tivas, se~ 
do a primeira de ~54 ,12 (cinquenta e quatro cruzeiros movos e doze 

I 
centavos) e as quatro restantes de ~00,00 (cem cruzeiros novos)o 

, A 

Paragrafo 2~ - A Companhia Telefonica Brasileira, 
' , administradora do serviço, somente podera instalar telefones nos do 

micilios dos pretendentes que estejam em dia com o custo orçado. 
Parágrafo 3~ - Fica assegurado aos interessados 

que pretendam desistir da instalação do telefone a devolução das i~ 
portâncias por êles pagas, tão logo a vaga por êles deixada atenda 
a novo pretendente. 

Parágrafo 4! - Os interessados que desejarem de 
sistir deverão fazer sua comunicação por escrito, dentro de 30(tri~ 
ta) dias, desta data, para orientação do serviço telefÔnico. 

Parágrafo 5! - Todos os ex-inscritos que cance 
larem seus pedidos, nos têrmos do art. 3! do Decreto n! 871, de 7/8/ 
66, receberão seus créditos apÓs a inauguração da segunda etapa de 

-expansao. 
Artigo 2! - Fica a Companhia TelefÔnica Brasilei 

ra, administradora do serviço, autorizada a vender os números ainda 
não tomados, pela importância fixa de ~2o200,00 (dois mil e duzen
tos cruzeiros novos) pagáveis em 10 (dez) prestações, sendo a primm 
ra de ~oo,oo (quatrocentos cruzeiros novos) e as 9 (nove) restan
tes mensais e subsequentes de ~200,00 (duzentos cruzeiros novos)ca 
da umao 

, , ' 
Paragrafo unico - Os ex-pretendentes a instala -

ção, que tiverem seus pedidos cancelados por não terem aceito as 
condiçÕes estabelecidas no Decreto n! 871, de 7/8/66, e, que não têm 
direito a qualquer restituição das quantias pagas, conforme estabe
lecido no mesmo Decreto, poderão se inscrever para obtenção de tel~ 
fÔnes· pelo custo indicado no artigo segundo, ficando a Companhia A~ 
ministradora autorizada a descontar do prêço fixado no citado artigo 
segundo, as quantias efetivamente pagas. 

Artigo 3! - Os pretendentes que estejam em atra-
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zo com o pagamento do reajustamento de custo constante do Decreto 
n! 871, de 7/8/66, deverão atualizar seus débitos dentro de trin
ta (30) dias, contando da publicação do presente Decreto, sob p~ 
na dos seus pedidos serem considerados cancelados e as linhas re 
sultantes postas à disposição de novos pretendentes, mediante o -
custo constante do artigo segundo dêste Decreto . 

Artigo 4e - Fica a Companhia TelefÔnica Brasi
leira autorizada a efetuar, com o saldo financeiro desta etapa, o 

, 
pagamento dos debitos remanescentes do serviços relativos a primã 

' , ra etapa, especialmente os devidos a Ericsson do Brasil-Comercio 
e IndÚstria S/A. 

Artigo 52 - ~ste decreto entrará em vigor na -
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de ão José dos Campos, 
24 de julho de 1968. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Admi 
nistração aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil novecen
tos e sessenta e eito. 

Diretor 


